PROJETO DE LEI nº. 26, de 31 de maio de 2002. 

(Do vereador Reginaldo Martins Da Silva)

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE COLOCACÃO DE LONA PROTETORA EM CAMINHÕES QUE TRANSPORTAM MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, TERRA OU ENTULHO

A Câmara Muincipal de Cordeirópolis decreta: 

          Art. 1.º - Fica obrigatória, no âmbito do Município de Cordeirópolis, a utilização de lonas protetoras de cargas para caminhões que transportam materiais de construção, terra, entulho, aparas de papel ou materiais de “ferro velho”.

          Parágrafo único.º - Para os efeitos do que determina a presente Lei, consideram-se materiais de construção areia e pedra com carga completa.

         Art. 2.º - Aos infratores serão aplicados multas de 100 (cem) UFIRCOS – Unidades Fiscais de Referência do Município de Cordeirópolis, que será aplicada em dobro no caso de reincidência.

          Art. 3.º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, onerarão as verbas próprias do orçamento vigente, suplementada se necessário. 

          Art. 4.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrario.

JUSTIFICATIVA

          Este presente projeto de lei se faz necessário no sentido de combater a poluição que provocam os caminhões de carga que trafegam pelo município descobertos deixando para trás um rastro de poeira e camadas poluentes no ar prejudicando desta forma a saúde de nossa população. Este projeto de lei se faz necessário mais ainda por nossa cidade ser um pólo de industrias cerâmicas favorecendo ainda mais o acumulo de poluentes no ar. Por estes motivos e muitos outros é que peço o apoio dos nobres colegas na aprovação deste projeto de lei para combatermos por definitivo este mal e mantermos nosso município com aspecto visual agradável e livre de poluição. 

Sala das sessões, 31 de maio de 2002.

Reginaldo Martins Da Silva

Vereador

